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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE: 

VITORIA SHOW Ltda ME. 
CNPJ: 23.409.235/0001-37 

 

RODRIGO LAYBER BERNARDES nacionalidade brasileiro, nascido em 06/07/1981, 

casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 055.456.237-52, carteira 

de identidade n° 1.452.770, órgão expedidor SSP/ES, residente e domiciliado no(a) 

rua Maria Amália De Freitas Caldeiras, 4, Santos Dumont, Vila Velha, Es, cep 29.109-

570, BRASIl. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome VITORIA 

SHOW Ltda ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob 

NIRE n° 32600067471, com sede Rua Maria Amália de Freitas Caldeiras, 4, 2 Andar, 

Santos Dumont Vila Velha, ES, CEP 29.109-570, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o n° 23.409.235/0001-37, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Altera-se o endereço da sede social da empresa para Rua Das Esmeraldas, ´nr 004, 

Bairro Nossa Senhora da Penha – Vila Velha – ES. CEP: 29.110-206 

O Sócio Resolve Neste Ato Consolidar o Contrato Social. 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE:  

VITORIA SHOW Ltda ME. 
CNPJ 23.409.235/0001-37 

 

RODRIGO LAYBER BERNARDES nacionalidade brasileiro, nascido em 06/07/1981, 

casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 055.456.237-52, carteira 

de identidade n° 1.452.770, órgão expedidor SSP/ES, residente e domiciliado no(a) 

rua Maria Amália De Freitas Caldeiras, 4, Santos Dumont, Vila Velha, Es, cep 29.109-

570, BRASIl.  

CLAUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE 

DURAÇÃO. 

1 - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresaria limitada, e com o 

nome empresarial de VITORIA SHOW Ltda ME, será regida por este contrato social, 

pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Regência Supletiva da Lei nº 6.604/76, 

conforme faculta o parágrafo 1º do art. 1.053 da Lei nº 10.406/2002. 

2 - A sociedade terá sua sede à Rua Rua Das Esmeraldas, ´nr 004, Bairro Nossa 

Senhora da Penha – Vila Velha – ES. CEP: 29.110-206. 
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3 - A empresa tem por objeto(s): aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 

uso temporário, exceto andaimes; aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 

aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos 

musicais; aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente; atividades de sonorização e de iluminação; filmagens de 

festas e eventos; montagem de estruturas metálicas; montagem de desmontagem de 

andaimes e outras estruturas temporárias; produção de filmes para publicidade; 

produção e promoção de eventos esportivos; produção musical; serviços de 

alimentação para eventos e recepção bufê; serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas; aluguel de outras maquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente; estúdios cinematográficos; 

atividades de gravação de som e de edição de musica; atividades de produção de 

fotografias, exceto aérea e submarina; suporte técnico, manutenção e outros serviços 

em tecnologia da informação; atividades de vigilância e segurança do privada; casas 

de festas e eventos; atividades de sonorização e de iluminação; produção musical; 

produção de espetáculos de dança; comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de outros 

produtos não especificado anteriormente. 

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador. 

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes. 

8011-1/01- atividades de vigilância e segurança privada. 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

8230-0/02 - casas de festas e eventos. 

9001-9/02 - produção musical. 

9001-9/03 - produção de espetáculos de dança. 

9001-9/05 - produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares. 

9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação. 

9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificado 

anteriormente. 

7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais. 

7721-7/00 - aluguel de equipamentos recreativos e esportivos. 

7420-0/04 - filmagem de festas e eventos. 

4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo. 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

S620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 

5911-1/01 - estúdios cinematográficos. 

5911-1/02 - produção de filmes para publicidade. 

5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música. 
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6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação. 

4 - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. A qualquer tempo, poderá abrir 
e fechar filiais ou outra dependência, em toda parte do território nacional, por 
deliberação dos sócios. 

CLAUSULA SEGUNDA – CAPITAL SOCIAL E QUOTAS. 

1 – O capital social e de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 
(quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País. Ficando assim distribuído entre o sócio: 

Nome Quantidade quota Valor Participação 
Percentual 

Participação 

RODRIGO LAYBER BERNARDES 500.000 R$ 500.000,00 100% 

Total 500.000 R$ 500.000,00 100% 

2 – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

3 – As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, 
total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo autorização escrita dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

4 – As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em igualdade 
condições e preços, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA TERCEIRA – ADMINISTRAÇÃO. 

1 – Administração da empresa será exercida pelo sócio RODRIGO LAYBER 
BERNARDES, acima qualificado, que distribuirá as atividades da empresa para fins 
exclusivos a que se destinem aos objetivos sociais e, ficando terminantemente o sócio 
proibido neste âmbito de assinar quaisquer documentos estranhos aos objetivos 
comerciais da firma, principalmente avais particulares, abonos ou outros semelhantes.  

2 – O administrador declara sob pena de lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contras relações de 
consumo, a fé publica, ou a propriedade. 

3 – A administração da sociedade é atribuída todo o poder necessário à realização do 
objeto da sociedade. Internamente, são atribuídos os poderes de gestão 
administrativa, e externamente são atribuídos os poderes de representar a sociedade 
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ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, podendo transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordo, contrair obrigações, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condições deste instrumento. 

4 – É defeso aos administradores obrigarem a sociedade em operações mercantis 
estranhas ao objeto social e contrario as Leis, entre outras, fiança, aval, endosso e 
aceite de todo ou qualquer titulo de favor. 

CLAUSULA QUARTA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS. 

1 – O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 
da administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

3 – Antes do término do exercício social, poderão ser levantados Balanços ou 
Balancetes intermediários para a apuração de resultados, e os lucros por ventura 
apurados poderão ser distribuídos por conta de resultado do exercício encerrado em 
31 de dezembro de cada ano. 

CLASULAS QUINTA – DELIBERAÇOES. 

1 – Em suas deliberações, os sócios adotarão o estabelecido no parágrafo 3º do Art. 
1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

CLAUSULA SEXTA – FALECIMETO DE SÓCIO. 

Falecendo ou interditado do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores, e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
deste ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA SÉTIMA – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 

1 – A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por 
falta de pluralidade de sócios, em razão de morte, renuncia não reconstituída no prazo 
de 180(cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio 
ser dividido entre os sócios na proporção de suas quotas.  

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

1 – Fica eleito o Foro da cidade de Vila Velha/ES, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Vila Velha/ES, 14 de fevereiro de 2023.

________________________________ 

RODRIGO LAYBER BERNARDES  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VITORIA SHOW LTDA ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05545623752
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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